
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N° 1.409, DE 07 DE JULHO DE 2023  

  

All 0-4-  o2.10D,t3.  

Dispõe sobre o prazo de validade do laudo 
médico pericial que atesta o Transtorno 
do Espectro Autista  (TEA)  no âmbito do 

município de Fundão/ES. 

    

     

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - Estado do Espirito Santo, 

Vereador Paulo Roberto Cole, no uso de suas atribuições legais, com base no  art.  25, V, c/c  

art.  40, § 30  da Lei Orgânica Municipal, e  art.  213, §§ 30  e 70  do Regimento Interno, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e, após silêncio do Prefeito, promulga a seguinte 

Lei:  

Art.  1° 0 laudo pericial médico que ateste o Transtorno do Espectro Autista  (TEA)  passa a 

ter prazo de validade indeterminado no âmbito do município de Fundão — Estado do Espirito 

Santo. 

Parágrafo único. 0 laudo de que trata essa lei observará os requisitos estabelecidos na 
legislação pertinente.  

Art.  2° Nos casos em que as escolas municipais já possuam o laudo de comprovação, este 

já será válido como laudo permanente para a instituição pública de ensino, não sendo 
necessária a renovação.  

Art.  3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Henrique Broseghini, em 07 de julho de 2023. 

PAULO ROBERTO COLE 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
Biénio 2023/2024 

1 Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310030003000320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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